
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 2330, DE 2011, DO PODER EXECUTIVO, QUE 

"DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS RELATIVAS À COPA DAS 
CONFEDERAÇÕES FIFA DE 2013 E À COPA DO MUNDO FIFA DE 

2014, QUE SERÃO REALIZADAS NO BRASIL" 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº ,     DE 
 (Do Senhor Afonso Hamm – PP/RS) 

 
 

Solicita que sejam criadas sub-relatorias da 
Comissão Especial nas 12 cidades-sedes da 
Copa do Mundo de 2014 para realização de 
debates e elaboração de proposições tendo 
como base os eixos temáticos da Lei Geral 
da Copa - PL 2330/2011. 
 
 

Senhor Presidente,  
 
Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o 

plenário desta comissão, que sejam criadas sub-relatorias da Comissão 
Especial nas 12 cidades-sedes da Copa do Mundo de Futebol de 2014, para 
que possam ser debatidas e levantadas propostas, soluções, diagnósticos e 
ações sobre a questões relativas à Lei Geral da Copa (PL 2330/2011) que 
dispõe sobre as medidas relativas à Copa das Confederações FIFA de 2013 e 
à Copa do Mundo FIFA de 2014, que serão realizadas no Brasil.  
 
 

Sala da Comissão, em          de                         de 2011  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A realização da Copa do Mundo de Futebol de 2014 se aproxima e a 

responsabilidade do Brasil em promover esse mega-evento esportivo é ainda 

maior. Os países e cidades que sediaram a Copa Mundial de Futebol, nos 

últimos 40 anos, foram contemplados por prolongados anos de importantes 

impactos nos seus respectivos processos de desenvolvimento econômico-

social, urbano, cultural, desportivo e turístico. 

A preocupação do Congresso Nacional para a concretização do 
evento já está sendo efetivada com ações e instalação de comissões com 
atribuições para tratar do assunto. A Casa Legislativa tem responsabilidades 
constitucionais indelegáveis na fiscalização e controle da aplicação dos 
recursos públicos destinados a esse macro evento esportivo. Também tem 
como finalidade assegurar a qualidade e o sucesso, do mundial esportivo.  



Portanto, a indicação da criação das sub-relatorias nas cidades-sedes 
da Copa tem como propósito contribuir para organização e os preparativos do 
evento em 2014. A ideia é que cada relator possa acompanhar e avaliar as 
providências, ações e projetos compromissados, com vistas a que o Brasil 
desfrute, após esses eventos, todo um elenco de impactos favoráveis, como o 
dos países descritos. A intenção é que também aconteçam mudanças 
econômicas, sociais e culturais que nos transformem em um novo grande pólo 
esportivo e turístico mundial, ensejando um legado de progresso e de fixação 
de uma imagem pública positiva sobre a capacidade e o comportamento da 
sociedade brasileira. As sub-relatorias também terão a finalidade de servir de 
subsídio para elaboração do relatório final desta Comissão, contribuindo ainda 
com os Seminários que serão realizados nas regiões Sudeste Norte, Sul e 
Nordeste, já aprovados nesta Comissão.  

Nesse sentido, convido meus colegas Deputados para que, juntos, 
possamos assumir a parte da responsabilidade que nos cabe na definição de 
prioridades e o acompanhamento das ações voltadas para a preparação do 
País para os eventos esportivos.  

Deste modo, Senhor Presidente, apresentamos o presente 
requerimento solicitando o acolhimento de Vossa Excelência, e de nossos 
nobres pares desta Comissão Permanente da Câmara dos Deputados para a 
constituição das Sub-relatorias nas cidades-sedes.   

 
 
 

Deputado Federal Afonso Hamm 
PP/RS 

 

 


